REQUERIMENTO Nº 252/2010

A MESA DIRETORA

SOLICITAÇÃO FAZ

DISPOSITIVO REGIMENTAL: ART. 243

O Vereador que este subscreve, requer, ouvido o Plenário na forma regimental, que seja oficiado ao Chefe do Executivo Municipal, juntamente com a Secretaria Municipal competente, para que informe através de cópias, todos os documentos assinados pela ex-secretária de educação Maria do Carmo Dias Lima, no período de sua gestão.

JUSTIFICATIVA

Em conformidade com o art. 49, incisos IX e X da Constituição Federal de 1988, é competência exclusiva do Legislativo fiscalizar e controlar, diretamente, ou por meio de suas casas, os atos do Poder Executivo.

Aplicando-se o princípio da simetria constitucional, conclui-se que compete ao Vereador fiscalizar e controlar as ações e medidas adotadas pelo Executivo Municipal.

Sala das Sessões, 1º de outubro de 2010

Marcílio Magalhães

Vereador

RECEBIDO EM: 1º/10/2010                                   

DESPACHO:       

DT. ENCAMINHAMENTO: ____/____/2010                   DT. LIMITE RESP.: ____/____/2010

